
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
 

     

TERMO ADITIVO Nº 1/2025

TERMO ADITIVO Nº 1 AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 939250

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizador (a): SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Nome da autoridade competente: JOÃO CRESCÊNCIO ARAGÃO MARINHO

Número do CPF: ***.478.573-**.

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do
objeto do TED: Departamento de Produção Sustentável e Irrigação – DEPROS

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria nº 1.261, de 5 de dezembro de
2024, publicada no DOU nº 235, seção 2 - pág. 01 e Portaria nº 20, de 14 de janeiro de 2020,
publicada no DOU nº 11, seção 1, pág. 3.

 

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 420013/00001- SECRETARIA
DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR

Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do
TED: 420013/00001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizada: Universidade Federal do Espírito Santo - UFES

Nome da autoridade competente: EUSTAQUIO VINICIUS RIBEIRO DE CASTRO

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Centro
Tecnológico

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Decreto de 19 de março de 2024, publicado
no DOU de 20/03/2024, Edição 55, Seção 2 , Página 1.

 

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 153046 – Universidade Federal do
Espírito Santo – UFES

Número e Nome da Unidade Gestora - UG responsável pela execução do objeto do TED: 153046 –
Universidade Federal do Espírito Santo – UFES

3. OBJETO DO TERMO ADITIVO

Prorrogação da vigência do TED  nº 939250, por mais 12 meses, conforme solicitado  na  Carta s/n
(49255385) e manifestação favorável por meio da Nota Técnica 17 (48945942) e Despacho 37
(49266207).

4. PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA

O Termo de Execução Descentralizada Nº 939250 será prorrogado por mais 12 meses, passando a sua
vigência até o dia 29/12/2026.

5. ALTERAÇÃO NO PLANO DE TRABALHO

O período para alcance das metas passa a ser até o dia 29/12/2026

6. RATIFICAÇÃO

Ratificam-se os demais itens e condições não alterados por este Termo Aditivo.

7. ASSINATURAS

 

 

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63430994&id_procedimento_atual=38412586&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004641&infra_hash=1846a8be9aaa64e550d1da49fb751e90b3571ebbcaf714df166bdf865866358b8b83fdac661acba20611d559dc09c8b916f6a54e994e5fb3d9e32cc221c50ed1a080537d5fc3b2ef116a89d1fd0a399bf48fec8196feb4691608fa4dc1ff6a73
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63099230&id_procedimento_atual=38412586&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004641&infra_hash=d856b692ab54e85bebaa755c4ff050dd88e38abeeeea0c1d786ad9c3ee6b96a98b83fdac661acba20611d559dc09c8b916f6a54e994e5fb3d9e32cc221c50ed1a080537d5fc3b2ef116a89d1fd0a399bf48fec8196feb4691608fa4dc1ff6a73
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63442561&id_procedimento_atual=38412586&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004641&infra_hash=c492770a999db277be796318a43af6645b225db2072372cbfd5668b605ced8098b83fdac661acba20611d559dc09c8b916f6a54e994e5fb3d9e32cc221c50ed1a080537d5fc3b2ef116a89d1fd0a399bf48fec8196feb4691608fa4dc1ff6a73


 
EUSTAQUIO VINICIUS RIBEIRO DE CASTRO

Reitor
Universidade Federal do Espírito Santo - UFES

 

 

 

 

JOÃO CRESCÊNCIO ARAGÃO MARINHO
Secretário substituto

Secretaria de Desenvolvimento Rural - SDR
 

Documento assinado eletronicamente por Eustaquio Vinicius Ribeiro de Castro, Usuário Externo, em 29/12/2025, às 14:39, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JOAO CRESCENCIO ARAGAO MARINHO, Secretário(a) Substituto(a), em 29/12/2025, às 15:09, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 49350524 e o código CRC 3FD4A580.

Referência: Processo nº 21000.126987/2022-85 SEI nº 49350524

Criado por willian.santos, versão 2 por willian.santos em 26/12/2025 21:25:32.
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